Lei Nº 1762, de 29 de Setembro de 2005.


“Altera a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, Lei 1610, de 1º de julho de 2003”.


ADAIR VICENTE DE BRUM, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.


FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica acrescentado ao inciso III – Órgãos de Administração Específica – item 3 Secretaria de Obras e Saneamento, os seguintes subitens:


“1.4 – Departamento de Trânsito” – (AC)


Art. 2º - Fica alterada a redação do item 2 do inciso III, nos seguintes termos:

“2.-  Secretaria de Educação Cultura e Turismo

2.1 - Departamento de Educação 

2.1.1 – Núcleo de Supervisão Pedagógica

2.1.2 – Núcleo de Administração Escolar

2.1.3 – Núcleo de Assistência à Educação e de Merenda e Transporte Escolar.

2.2– Departamento de Cultura e Turismo

2.2.1 – Núcleo de Promoção Cultural e Literária

2.2.2 – Núcleo de Promoção de Eventos Turísticos, Esporte e Lazer.” – (NR)

Art. 3º - O item 3 do inciso III do artigo 1º passa a ter a seguinte redação:


“3. - Secretaria de Saúde e Assistência Social

3.1 – Departamento de Assistência Médico-Odontológica


3.1.1 – Núcleo de Serviços Médicos Complementares


3.1.2 – Núcleo de Controle e Distribuição de Medicamentos 


3.2 - Departamento de Saúde Preventiva


3.2.1 - Núcleo de Imunizações


3.2.2 – Núcleo de Orientação e Educação Familiar 


3.2.3 – Núcleo de Vigilância e Fiscalização Sanitária


3.3 – Departamento de Assistência Social


3.3.1 – Núcleo de Amparo aos Necessitados.” (NR)


Art. 4º - No anexo I são acrescentadas, junto às respectivas Secretarias,  as atribuições do “Departamento de Trânsito” e do “Departamento de Saúde Preventiva”, criados por esta Lei:


1 – Secretaria de Obras e Saneamento


.....................................................................................................


1.4 Ao Departamento de Trânsito, compete exercer as atribuições delegadas aos municípios e constantes do artigo 24 do Código Nacional de Trânsito, e em especial

· regulamentar o uso de vias públicas municipais;

· planejar o sistema viário do município;

· promover a identificação e fiscalização das vias e logradouros públicos;

· exercer a fiscalização do trânsito nas vias públicas municipais em relação à circulação, parada e estacionamento de veículos, autuando e notificando os infratores.

3 – Secretaria da Saúde e Assistência Social

......................................................................................................

3.3  Ao Departamento de Saúde Preventiva compete executar todas as tarefas inerentes aos programas e projetos de saúde preventiva, próprios ou em parceria com os órgãos do Estado e da união, como vacinação; exames preventivos; campanhas anti-drogas; higiene pessoal; combate a vetores de doença; promoção de palestra e orientação; coordenar as ações de vigilância e fiscalização sanitária.

Art. 5º​​​​​ - O artigo 21, passa a viger com a seguinte redação:

	Nº de Cargos e Funções
	Denominação
	Código (p.ex.)

	01
	Assessor Jurídico
	1 – 04

	01
	Assessor de Planejamento
	1 – 04

	01
	Assessor de Imprensa
	1 – 02

	01
	Assessor de Gabinete
	1 – 02

	01
	Assessor de Recepção e Atendimento
	1 – 02 

	01
	Secretário da Junta Serviço Militar
	3 – 01

	01
	Tesoureiro
	3 – 02

	08
	Chefe de Turma
	3 – 01

	21
	Dirigente de Núcleo
	1 – 02

	13
	Diretor de Departamento
	1 – 03

	02
	Subprefeito
	1 – 03

	06
	Secretário Municipal
	Subsídio


Art. 6º - O artigo 25 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 25 – A carga horária diária e  semanal para os ocupantes de cargos em comissão e  funções gratificadas será a mesma do horário de funcionamento de cada órgão, com exceção das assessorias de nível superior, limitadas a 20 horas semanais.

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário constantes da Lei 1610, de 01/ 07/ 2003, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 29 de Setembro de 2005.

Adair Vicente de Brum,

     





  
    Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry,

Secretário de Administração.
